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ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 1/22 

COM OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

Processo de Loteamento nº. 1 /20 

------ Nos termos do artigo 74º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, 

• alterado e republicado pelo Decreto-Lei n. º 136/ 14, de 09 de setembro, é emitido o 

alvará de licenciamento de loteamento Nº. 1 /22 (um barra vinte e dois) em nome de 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA, Contribuinte Fiscal n.º 506 811 913, residente na 

Praça da Republica, freguesia de Arca e Ponte de Lima, deste Concelho, que titula a 

aprovação da operação de loteamento e respetivas obras de urbanização, que incide 

sobre os artigos rústicos, inscritos na respetiva matriz predial sob os Artºs. Nºs.2739 e 

2862, descrito na Conservatória do Registo Predial sob os Nºs.3244/ 20131213 e 

3441 /20170630, sito na Rua de Felgueiras, freguesia de Arcozelo, deste Concelho, o 

qual foi aprovado por deliberação tomada por maioria, em Reunião do Executivo 

Municipal de 11 de j aneiro de 2022. --- ------------ ------- -- --- ------------------------------ ----

------0 loteamento e os projetos das obras de urbanização, aprovados por deliberação 

tomada por unanimidade, em Reunião do Executivo Municipal de 22 de março de 

2021, respeitam o disposto no Plano de Urbanização adas Pedras finas e apresentam, 

de acordo com a planta que constitui o Anexo 1, as seguintes caraterísticas:----- -------

------ 1 - Relativamente às operações de loteamento:------------ ----- ----------------- -----

------ Área total do prédio - 192 000,00 m2 (cento e noventa e dois mil seis metros 

quadrados); Área do prédio a lotear - 192 000,00 m2 (cento e noventa e dois mi l 

seis metros quadrados); Área máxima total de construção - 49 173, 50m2 (quarenta 

e nove mil cento e setenta e três vírgula cinquenta metros quadrados); Área total 

dos lotes: 98 041,00m2 (noventa e oito mil e quarenta e um metros quadrados); 

Número de lotes constituídos - 25 (vinte e cinco)(numerados de 1 a 27, não existem 

os lotes 18 e 19), equipamentos de utilização coletiva-1 ( uma unidade), indústria-

1 (uma), indústria de transformação - 21 (vinte e uma unidade), 

Comércio/Serviços- 1 (uma unidade)=, infraestrutura- 1 (uma unidade) com a 

área, finalidade, área máxima de implantação, área máxima de construção, índice de 
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utilização, al tura máxima da fachada e número de pi sos constantes da folha anexa, 

que faz parte integrante deste alvará.------------------------ ------------ -- --- --- --- -- --- -- --­

---- --11 - Relativamente às obras de urbanização: infraestruturas viárias, espaços 

verdes e equipamentos de utilização coletiva.------------- ---------- ---- -------- --- ----- --- --

------ Foi cedida à Câmara Municipal para integração no Domínio Público Municipal a 

área de 93 959, 00m2 (noventa e t rês mil novecentos e cinquenta e nove metros 

quadrados) de terreno, a desanexar dos prédios acima identificados, conforme a 

seguir se descrimina: 73 449,00 m2 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta e 

nove met ros quadrados) para espaços verdes, 15 665,00m2 ( quinze mil seiscentos e 

sessenta e cinco metros quadrados) para vias de circulação rodoviária, 2 380,00m2 ( 

dois mil trezentos e oitenta metros quadrados) para estacionamento público, 

2 130,00m2 (dois mil cento e trinta metros quadrados) para passeios e 335,00 m2 

(trezentos e trinta e cinco metros quadrados) para acesso aos lotes.-------------------

-- -- --Para conclusão das obras de urbanização foi fixado o prazo de 12 (doze) 

meses. ----- --------- -- ---------- ----- -- ------------------ --- --- ---- --------------- ------ --------------

------Dado e passado para que si rva de título ao requerente e para todos os efeitos 

prescritos no Decreto-Lei n. º 555 / 99 de 16 dezembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei 136/ 14, de 9 de setembro. --- ---------------- ------------------------------ ------ --

Paços do Município de Ponte de Lima, 01 de fevereiro de 2022.---- -- ----------- ---------- -

/Vasco Ferraz, Eng.º/ 

O Coordenador da Divisão 
Municipal/DOU, 

,, ) • ,l_l;~o " {l,!J fl r 
/ José António Puga c~·dade de Barros 

, Eng.º/ 
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Lote LG-1 Area 
:6236,00m2 

Area máxima de 
implantação: 
2915,00m2 

Uso do edifico: Equipamentos de utilização coletiva 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 3 118,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-3 Area 
:2230,00m2 

Area máxima de 
implantação: 
1115,00m2 

Uso do edifico: Industria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 1115,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-5 Area 
:1490,00m' 

Area máxima de 
implantação: 
745,00m2 

Uso do edifico: Indústria de t ransformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 745,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-2 Area : 4860,00m" Area máxima de 
implantação: 
2430,00m2 

Uso do edifico: Indústria 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 2430,00m2 

Altura da fachada: 7,5m 

Lote LG-4 Area : 1495,00m" Area máxima de 
implantação: 
747,50m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 747,50m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-6 Area: 1555,00m' Area máxima de 
implantação: 
777,50m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 777,50m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

\ 
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Lote LG-7 

li NI JI 

Area 
:1885,00m2 

Area máxima de 
implantação: 
942,50m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 942,50m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-9 Area 
:2600,00m2 

Area máxima de 
implantação: 
1300,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 1300,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,Sm 

Lote LG-11 Area 
:1560,00m2 

Area máxima de 
implantação: 
780,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 780,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-8 Area : 2280,00m' Area máxima de 
implantação: 
1140,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 1140,00m2 

Altura da fachada: 7,5m 

Lote LG-10 Area : 1905,00m' Area máxima de 
implantação: 
952,50m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 952,50m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG-12 Area: 1850,00m' Area máxima de 
implantação: 
925,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 925,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,Sm 
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Lote >LG-13 Area Area máxima de Lote LG-14 Area: 1660,00m• Area máxima de 
:1500,00m2 implantação: 

750,50m2 
implantação: 
830,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 
Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira :2 
Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 
Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 750,50m2 

Área máxima de const rução: 830,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,Sm 
Altura da fachada: 7, 5m 

Lote LG-15 Area Area máxima de Lote LG-16 Area : 1555,00m• Area máxima de 
:1690,00m2 implantação: implantação: 

845,00m2 777,50m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 845,00m2 Área máxima de construção: 777,50m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote nº G-17 Area Area máxima de Lote nº . G-20 Area: Area máxima de 
:765,00m2 implantação: 

305,00m2 
10760,00m2 implantação: 

5380,00m2 

Uso do edifico: Comércio /Serviços Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: O, 7 Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 535,50m2 Área máxima de construção: 5380,00m' 

Altura máxima da fachada: 7,5m Altura máxima da fachada: 7,Sm 

_r4~ 
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Lote L G-21 Area Area máxima de Lote L G-22 Area: Area máxima de 
:4680,00m2 implantação: 

2340,00m2 
11910,00m2 implantarão: 

595500m 

Uso do edifico: Indústria de transformação 
Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 
Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 
Índice de utilização do solo: O, 5 

Área máxima de construção: 2340,00m2 

Área máxima de construção: 5955,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m 
Altura da fachada: 7,5m 

Lote LG23 Area Area máxima de Lote LG-24 Area : 3470,00m' Area máxima de 
:12315,0Qm2 implantação: 

6157,50m2 
implantação: 
1735,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação Uso do edifico: Infraestruturas 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 Número máximo de pisos acima da cota da soleira :2 

Índice de utilização do solo: 0,5 Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 6157,50m2 Área máxima de construção: 1735,00m' 

Altura máxima da fachada: 7,5m Altura máxima da fachada: 7,5m 

Lote LG·25 Area Area máxima de Lote LG·26 Area : 6280,00m' Area máxima de 
:5420,0Qm2 implantação: implantação: 

2710,0Qm2 3140,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 Número máximo de pisos acima da cota da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 2710,00m2 Área máxima de construção: 3140,00m2 

Altura máxima da fachada: 7,5m Altura máxima da fachada: 7,5m 
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Lote LG-27 Area Area máxima de 
:6090,00m2 implantação: 

3045,00m2 

Uso do edifico: Indústria de transformação 

Número máximo de pisos acima da cot a da soleira:2 

Índice de utilização do solo: 0,5 

Área máxima de construção: 3045,0üm
2 

Altura máxima da fachada: 7,Sm 

Tel 258 900 400. fa, 158 900 410. P<aça da República. 4990-062 Poate de Uma.g~al@tm-poatedelima.pt. www.,m-poatedeUm~,-



~ 
MUNICÍPIO PONTE 8 L~ 

TCRRA RICA DA HUMANIOAOI 

ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº.1/22 

RETIFICAÇÃO 

-----Por despacho de 12 de fevereiro de 2022, do Presidente da Câmara 

Municipal de Ponte de Lima, retifica-se o Alvará de Loteamento nº.1 /22 com 

Obras de Urbanização no que se refere aos prédios: onde se lê "RUSTICOS" 

deve ler-se "URBANOS". -- ---------- -- ------- -- ----------------- -------- -- -- ------ ---- --- -

------Mantendo-se inalterado todo o restante conteúdo dos referidos 

documentos. --- ---- -- -- --- ------- -- ----- ------ --- ------------------- ----------- ----- --- ---

- -----Paços do Município de Ponte de Lima, 15 de f evereiro de 2022.-----------------------

O Coo rde/L' da DOU, 

rilii ~ 

/Eng2, Vasco Ferraz/ /José An8ruga- Eng'./ 

1 
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USOS DOS LOTES 

Indústria 

Comércio I Serviços 

Equipamento de U1111zaçao Coletlva 

Infraestruturas 

Quadro ele síntese ele edHlcabílldade dOs lo111s 

ArM ....... ...... "'-• --- u..s•-- - -· -· bplaàçio -·-· ·-
Eqq -do LG-1 
Ulllloçtocolect;la 

82Je.OO 2 915.0C 2.00 

LO.Z ll'dustna • 8IIO.OO 2'30,0C 2.l)O 

-•de; 1115,0C l.O..:J 
~ 

2 Zl0.00 2.11) 

LO◄ 
lndrl ... • do 1 405.00 161,:1. 2.11) 

n.-.lanna;lo 

LG~ 
lndOslrildo , 41l0,00 745.00 2.00 --~· 

lG-6 
,_.,., 

.... 11:>nMçio 1555001 "'s: 2.l)O 

LG-7 
lrdl1Uiljla I~~ IM2.5[ 2.00 ~--b•oaçlo 

UM ~ 2280.00 1 1<00.0C 2,00 

UM lodallrlljlo 
2900.00 1300.00 2.00 -;lo 

L0-14 

·----

1 SOS.011 952.511 2,00 
nra!ormoçlo 

LG-11 
,...,_ .. 

1 560.011 7111.011 2.00 lranl1armoçlo 

LG-12 
lodOlltlldo 

1 950,00 825,00 2,00 ~ 

LG-13 
lnlll __ .,,. 

~ 
1500.00 750.011 2.00 

LG•i4 ~ 1 IIIO.al 1130.0C 2.00 

lG-15 
----

1 IIIO.al 845,Q: 2.00 
~ 

LG-16 •-e-
... r,,m,oç1o 1565.a) m.s: 2.00 

LG-17 CcaRlo•- l'aS.00 305,0C 2.00 
. 

lod<,""'"" LG-211 'º 7111.00 s 39CI.OC 2.00 ··••llito 
LG-l1 

,_rtado 
4tll0.00 2340.0C 2.00 ............. 

LG.z2 ~=-,; f1 llt0,00 5SISS.al 2.00 

lG-2) ~=~ 12315.00 5157.51] Z.00 

LO-a& - 3470,00 1135.00 2.00 

l<NS lrdl~dt, 
.... !oni,,,çlo SCZ!l.O: 2710,00 2.al 

LG-a 
,_g, 

8280.0C 3 1<00,011 2.00 -.lafflo;lo 

LG.z7 =-:a Sllllll,00 3045.a: 2.00 

!TOTAL jen11,ooj 417411,0Dl 

...... do 
.__ --· ....... -· -do- ~ 

·-· ,m, 

0.50 3119.00 7.50 

0.50 2'30.011 7,50 

0.50 1115.011 7.50 

0.50 1.,.sc 7.50 

0.50 745.0C 7.50 

0.50 m.sc 7.50 

o.so IMZ.51 7.50 

0.50 11<0.00 7,50 

0,50 t 300.00 7,50 

0.50 -,511 HiO 

0.50 780.011 7.50 

0,50 825.0C 7,50 

0.50 751.0C 7,50 

Q.50 Ul.OC 7,50 

0.50 M5.0C 1:;J) 

0.50 m.sc 7.50 

0.70 535.50 7!10 

0,50 s:iao,oo 7.50 

0.50 2340.0CI 7,50 

0.50 59515.0CI 7.50 

0.50 8157511 7.50 

0.50 1 7315,011 7/;K) 

o.so 2710.0C 7,51) 

0.50 31-40.IJC 7.50 

o.so 30IS,OC 7,51) 
1 

49173.SO, 

C:s Área Objeto da Operação de Loteamento ................... 192.000,00m' 

Cudlot ;iloo 

·- - ... ,.,.,.. 
lG-2,An'ua'IMnto• IN:cpiodo -· EspaçoV°"'o "-°V- Pl>rQdeüm e..,açov.-

-· LG-1 LG-1 -· ._v_ Es;,açoV-

~ Espç,V-
1 
~Vorde -

L= Eopa,ço- l.G-3 -
UH Espa;oVenlo LG◄ -
l(H Espaço- LG-6 -
LG-1 EspaçoV- lG-6 -
LGe &paço- l.G-7 -
LG-IO ~- LG-a -
LG-11 ~V- lG-6 -
LG-12 Espaço VORle LG-10 -
LG-IS EapaçoVenlo U3-11 --~-· l.G-12 - UH4 
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~V- Ur'!5 - LG-17 

~v- l.G-10 -- ---1.-ot l.G-21. 
LG-22 Fng.-.. ~Vtrde 

.;._.... ,.,_ 
LG-22 eLC32a LG-20 LG-20 -em:, 

-· I.G-i!D• e_.,verc10 = ~V- LG-21 -~ l.G-21 LG-22 
1-Gae 

Vfflleel.G-24 -
EspaçoVenle -· LG-23 LG-25• 

LG-23 --o• - LG-2"• --~- ~Venle --~ e.,.çov--· l.G-27e 
Venl$ol.G-Z7 E.-çoVerdo ~V!f"" ,.,,. ___ 

tG-28. ~. ~-&,-;,,V- ~Vwdo1Ell>açoVne 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 
PONTEE>UMA 

LUGAR DA PRESA - ARCOZELO - PONTE DE LIMA 
LOTEAMENTO DO PÔLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS PEDRAS FINAS PROJETO DE EXECU 

PROJECTO DE ARQUITECTURA ESCALA: 112 ooo 07 ----------..~-hf----+-::::.::.=-=..:c...c..:..=..=~.---l 

VASTUS, Gabinete de Projedo, Planeamento e Ambiente, Lda. 

abril 2021 
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LG-2-2 

LG-23 

LG-21 1 

LG-20 

USOS DOS LOTES 

e= Indústria 

• Comércio / Serviços 

C...:: Equipamento de Utilização Coletiva 

lnfraestrulu'as 

E: Taludes 

ESPAÇOS VERDES DE UTILIZAÇÃO COLETIVA 

..___ Espaços verdes de proteção e enquadramento 

Arvores em caldeira 

CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO 

Vias de circulação rodoviária 

Estacionamento na via pública 

Passeios 

::== Acesso aos lotes 

Quadro de síntese de edlfleabllldade dos lotes 

Ãrudo Ar.do Arn 
N.•do 

u-do«lificio 
Ároado 

piotJllormo - -de lote lote (Lote) (Lota) llrcilontaçio 
, ... , rm'i ·-· ·-· 

L/,.-1 Equ;jlanfrios de 
'52311,00 4 832.00 1 "°3,00 2915,0ll --

LG-2 lr.dli- ◄M0,00 31142.0ll 918.00 2430,00 

I.D-.3 
lod.Jstnode 

2230.00 2 033,0C 197.0C 1115.00 ltBnsfMnlçlo 

LG-4 lrdilldrlade H95,00 1 308,00 169,00 747.S. lraN1bnnal;ão 

LG-5 lrdCIS!nlde 14ll0,00 1 335,00 155.00 745.00 lnlnllo<maçl<> 

Ul-8 lndl)sua de 
1 555,00 1 445,00 110.00 m.r,, 

~ 

L0-7 lndOstrle de 
11185.0C 1 785.0C 100,00 942,5( O'OIISlonnaçio 

LG-8 
l"lfo.tJ1a de 

2 280,0C 2128,0C 152.00 1 100,0( 
·•-•noçlo 

LG.a 
lndCmlrio de 

2600.00 2-452.(1 1~0( 1 300,0I --... 
LG-10 lnd-de 1 S05,00 1 7-111.0I 105,(lll 952.51 barmma;lo 

' ,_de 
15110.oal 1.G-11 

~ 
1;()5.0I 1~00 TSI.OI 

I.G-12 lndllstrle d• 1850,0C 1 570.0I 280.0: 1125.0I 
trwafo'maçlo 

LG-13 lnl4llllllde 
1 500,00 1 354,0C ~00 ~-º ~ 

LG•14 Industrie d• 
1 eeo.00 1437,00 223.00 830,00 lranltannaçlo 

LG-15 lrdúotnade 
16111.0II ,-.oo 1115,0C 845.0II nooformaçao 

LG-11 lndostria de 
1555.00 1380,0C 175.0C m.5ll _,_., 

1.4-17 ~ • •er.-i;os 795.00 810.0C 165,0C 305,00 

lndOllrilde LG-10 1075),00 8 000.0C 2 780.00. 5 380,0C 
~ 

LG-21 lndC11111 de 
◄ e&0.00 3 7MJ,OC IM0,00 2~.oc 

•-1<1111,açlo 

LGl-22 lndüstrle de 
1u10.oo 9885.00 2 025,00 51156.<X -tamaçto 

LG,23 lndóltrta de 
12315,00 10220,00 20IIS.OII 8157,S: 

b■srarmlQlo 

LG-24 WruelnA,na 3◄70,00 3112,00 358.0II 1 735JX 

LGl.:25 lrdo.trlede 5420,0C 31114,00 1818.00 2710.0ll nn,fonnac;lo 

LG-211 lrdtlsttllde '5280,0II 4 320,(11 llle0.00 3 1-40.00 __.., 
LG•27 lrdúelrle de 90110,00 ~llll!i,OII 1 1115,(1 3045,00 

-ormaçlo 

N.•ct.psoa 
-.c1a 
colado -· 
200 

2.00 

2.00 

2.00 

2.00 

2.00 

2,00 

2,00 

2.00 

2.00 

2,00 

2.00 

2.00 

2,00 

2.00 

2.00 

2.00 

2.00 

2,00 

2.00 

2,00 

2.00 

2.00 

2.00 

2.00 

j1t1TAL IN041,00I 1Dms,õõf11015,0II, •1«>.001 

Quadro de slntese funcional 

jf.,-.1 de nernnçlo do JctNmento 

N.••1owa 

A,u de oolo pere IICIMdadN_,_ 
,_ 

~•nlosdelMlzaçlocdoclM 

~ --r C:0,,6toioe5..i;oo ,~--
~Ndeaolopor11lnir.atN111<• c:::J 
IAr•a.....,.omDolnlnlol'lllllloo 

[ÃrNdooolop••-- ~'3 
[ÃrN de ■do pera drCIAeçlo o -,o 

---- \/la de dnw,çlo _,.. 

111111 Eàclonamenlo Dói. pôbllta 

~..,; -· - Act:uoaot..otu 

1.-.ie .4, .. -
udlzaçio rnlxin-edo 

.......... dt 

doodo COflSWçio -•=• Tnil"" -0.50 3 118,00 7,50 LG-2.Nr--• 
c.o-v-

0,50 2 "30.00 7,50 -· EspaçoV-

o.so 1115.00 7,50 LG-4 

0,50 747,50 7,50 Ul-5 

0,50 745,00 7,50 1.G-11 

0.50 m.so 7,50 1.G-7 

0.50 942,150 7,50 LG-8 

0,150 1140,00 7,50 LG-9 

0.50 1300.00 7.50 LG-10 

0,50 852,50 7.50 LG-11 

0.50 780,00 7.50 LG-12 

0,50 lôt25,00 7/[iJ LG-13 

0.50 no.oo 7,50 EopaçoVarda 

0.50 830,00 7.SO E!pa;oV-

0.50 8411,00 1,!D Eoi>-.oVenlo 

0.60 m ,60 7,SO ElpaçoV-

0.70 535,50 7.50 &paço Verde 

0,50 5380,00 7,SO LG-22 

0,50 2340,00 7,50 LG-22 •LG23 

0,50 5 "65.00 7.SO -· ~oVo,de 

0,60 '5157,00 7,SO 
...,,_,ooto,E-

V•duLG-2,4 

0,50 1735,00 7,50 Elpaço Venle 

0.50 2 710.00 7,50 -· &paçoV-

0,50 31-40.00 7.50 ~~ 
Vadu LG-27 

0,50 3045,00 7,SO -· ~Venle 

lll2COO.O. 

2' 

em,oo 

111570,0II 

7'!15.0I 

3470,0C 

llla.111 

73~9,0C 

2D 510,00 

159115,0C 

2 380,0( 

2 130.0C 

335,0( 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

Contrcntaçl!e• - 8ul .._. .. 
-V°'dt 

-Pode -· PtwcedeÜ'!\11 &paçoVetda 

v:;.• LG-1 -· ~oVerde 

EopaçoV- EopoçoVMle ,.,,,___ 
1 

ElpaçoV- LG-3 --f, 
Et,paçoV- LG-4 --J 
EapaçoV- l.G-6 -
Esp-V- lG-8 -
Elp,a;oV- LG-7 -
~V- I.D-8 -
eapaçcv- LG-9 -
EspaçoV- I.G-10 -
eai,-v- LG-11 -

LG-12 -- LG-14 

LG-13 - LG-15 

LG-1• - I.G-1'5 

I.G-15 - LG-17 

I.G-1'5 -- -Jinade 
LG-21 • F,_de ~Venlo ... -- -

LG-aJ LG-20 --
LG-20• ~Venlo lG-23 LG-21 

UH1 LG-22 
LJ3..24e -Am.-nertoe 

LG-23 I.G-25• 
LG-23 -- l.G-2<&• --Eopeç,,Venle 

EopoçaV--· LG-27 ■ 
~Venlo e,paçov-

LG-21h -· &paçoV-ElpaçoV-~-
rr?-

m• 

m• 

m' 

tn' 

"" 
m• 

trt 

m• 

m' 

rn" 

m• 

~ 
O R:NfEE>~ 

LUGAR DA PRESA-A_R_C_O_ZEL=O=----'P'-O=..:N..:.T.:..::E=-D:::..E=-=L=IM.;.:.A.c__. _____ _____ ~ _ 
LOTEAMENTO DO PÔLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS PEDRAS FINAS 

N 
VASTUS, Gabinete de Projecto, Planeamento e Ambiente, Lda. C) 

PROJETO DE EXECU~'--.'----<I 

ESCALA: 1/2 000 11 
R&Ja1•-~2c:J-Z-S.23•""50-277.....,_ 

T91 IFP. 22138475! • Te&fr.1181U31Dil• Nffl50t ---.. 
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